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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D,AJUDA

lndicação No 07412020

Com respaldo no Regimento lnterno (Capítulo lV, Art. 163o) e demais
Leis que regem o assunto faço a lndicação ao Excelentissimo Prefeito
Municipai Otávio Silveira Sobral, ouvido em Plenário que analise a
possibilidade de colocar placas de sinalização para proibir estacionar
veículos automotores na ladeira principal em ambos os sentidos, na
Avenida Dep. José Conde Sobral, Zona urbana deste município.
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Excelentíssimos Senhores componentes de Mesa Diretora da Câmara
Municipal de ltaporanga D'Ajuda - SE.


